
INDICAÇÃO Nº 
2422
, DE 2009



Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos para aquisição de um caminhão tanque ao Município de Itapuí.
JUSTIFICATIVA



Atualmente a cidade de Itapuí possui apenas um caminhão tanque, já bastante antigo, que constantemente necessita de manutenção e reparos diversos, gerando despesas, às vezes, quase inviáveis aos cofres públicos. Ocorre que o Município cresceu nos últimos anos, graças às instalações de novas indústrias e conseqüentemente da população local, motivos que impossibilitam o atendimento da demanda local.



Cabe salientar ainda, que a cidade não possui nenhuma unidade do Corpo de Bombeiros, sendo a mais próxima localizada na cidade de Jaú, há 25 km de distância, e, em caso de incêndio, a providência mais rápida e eficiente para evitar danos maiores é a chegada do referido equipamento, até que se ocorra a chegada do Corpo de Bombeiros.



Diante do exposto, apresento a Indicação em tela, no intuito de sensibilizar os órgãos competentes para liberação de recursos para aquisição da benfeitoria acima pleiteada.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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